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ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997239
PoRtARiA Nº 378 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 072/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do xingu.
art. 2º - desigNar os servidores lUiz octavio rabelo jUNior, ocupan-
te do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 23795/1, Maria aN-
toNieta MartoraNo PriaNte, ocupante do cargo de Medica veterinária, 
matrícula nº 23884/1, tHiago aUgUsto de carvalHo leÃo, ocupante 
do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 55585956/1, como fiscais 
de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento 
às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa ter-
ritórios sustentáveis da região de integração do xingu.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997221
PoRtARiA Nº 377 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 074/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do tocantins.
art. 2º - desigNar os servidores victor tiago da silva catUxo, ocu-
pante do cargo de extensionista rural, matrícula nº 57174756/1, adal-
berto de soUza gUedes, ocupante do cargo de técnico agrícola, matrí-
cula nº 19240/1, e Heloisa HeleNa batista de figUeiredo, ocupante 
do cargo de engenheira agrônoma, matrícula nº 23639/1, como fiscais de 
todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento às 
ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa territó-
rios sustentáveis da região de integração do tocantins.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997224
PoRtARiA Nº 376 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;

r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 081/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do tapajós.
art. 2º - desigNar os servidores sergio gUedes Pereira, ocupante 
do cargo de engenheiro agrônomo, matrícula nº 21237/2, victor tiago 
da silva catUxo, ocupante do cargo de extensionista rural, matrícula 
nº 57174756/1, e ariolaNdo jorge liMa belfort, ocupante do cargo 
de engenheiro agrônomo, matrícula nº 832103/1, como fiscais de todos 
os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento às ações 
de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa territórios 
sustentáveis da região de integração do tapajós.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997228
PoRtARiA Nº 375 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2023/1147916;
r e s o l v e:
art. 1º - revogar a Portaria Nº 075/2022 de 08 de abril de 2022, 
publicada no doe nº 34.949, de 28/04/2022, referente à comissão de 
fiscalização do Programa territórios sustentáveis da região de integração 
do rio capim.
art. 2º - desigNar os servidores deUsiMar MiraNda rodrigUes, ocu-
pante do cargo de engenheira agrônoma, matrícula nº 12610/1, adalber-
to de soUza gUedes, ocupante do cargo de técnico agrícola, matrícula 
nº 19240/1, e victor tiago da silva catUxo, ocupante do cargo de 
extensionista rural, matrícula nº 57174756/1, como fiscais de todos os 
convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento às ações 
de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa territórios 
sustentáveis da região de integração do rio capim.
art. 3º - são atribuições do fiscal do coNvêNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; v – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; ix – encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 4º - fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
art. 5º - esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
giovaNNi correa qUeiroz
secretário de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca

Protocolo: 997231
PoRtARiA Nº 379 DE 11 DE outuBRo DE 2023.
o secretário de estado de deseNvolviMeNto agroPecUário e da 
Pesca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto go-
vernamental, publicado no doe nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023;
coNsideraNdo o decreto estadual nº 870 de 04/10/2013;
coNsideraNdo o Processo nº 2021/397710;
r e s o l v e:
art. 1º - desigNar o servidor fábio aqUiNo coelHo, ocupante do 
cargo de supervisor, matrícula nº 5966174/1, em substituição ao servidor 
UbiraN Messias de aNdrade costa, ocupante do cargo de técnico de 
Planejamento, matrícula nº 3173356/1, designado através da Portaria 
Nº 92 de 07 de abril de 2021, para atuar como fiscal titular do contrato 
administrativo nº 70/2021 – sedaP, cujo objeto é a aquisição dos itens 
49 e 50 da ata de registro de Preços nº 12/2021, oriunda do Pregão 
eletrônico nº 15/2020-sedaP, celebrado com a empresa lUvi iMPleMeNtos 
e coMÉrcio de PeÇas eireli, inscrita no cNPj sob o nº 31.301.946/0001-11.
art. 2º - desigNar o servidor MoisÉs jUNior daNtas de soUza, 
ocupante do cargo de secretário de diretoria, matrícula nº 6403528/2, em 
substituição à servidora Maria das graÇas siso leMos, matrícula nº 
24481/1, designada através da Portaria Nº 92 de 07 de abril de 2021, 
para atuar como Fiscal Suplente na ausência do fiscal titular.


